
Governo do Distrito Federal
Administração Regional do Recanto das Emas - RA XV

 
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção

 

 

 

Especificação Técnica n.º 2/2023 - RA-REC/COLOM Brasília-DF, 27 de outubro de 2023.

1.CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES 

1.1 OBJETO: REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES COBERTA  DA PRAÇA PÚBLICA DA
Q.D 510/511 NO RECANTO DAS EMAS.

O obje vo deste caderno é especificar os materiais e equipamentos e orientar a execução da obra e
dos serviços a serem realizados dentro do obje vo proposto e, sobretudo, manter o comprome mento
com a comunidade. Outro propósito é assegurar o comprimento das normas técnicas da construção
civil referente à execução do projeto, para que o necessário seja executado na integra fazendo com
que a obra tenha qualidade e que seja cumprido o cronograma sico financeiro e que assegure a
integridade física da comunidade local e dos trabalhadores da obra.

Este caderno de encargos foi elaborado em complementação aos projetos e especificações para a
obra, objeto deste documento. Estão definidos neste caderno de encargos os procedimentos e
obrigações referentes às partes envolvidas. A CONTRATADA, além de complementar os dados de
projeto, deverá levantar no local dos serviços, informações que possibilitem total compreensão das
soluções propostas, visando à execução dos serviços dentro dos preceitos norma vos da ABNT, dos
fabricantes, dos fornecedores dos materiais e da boa prática construtiva responsável e profissional.

1.2 COMPETE AO PROPRIETÁRIO

A – Fornecer à CONTRATADA os desenhos, especificações e demais documentos necessários à
execução dos serviços a que se refere o CONTRATO, sem prejuízo do exposto no item 1.4 à frente.

B – Permi r à CONTRATADA a instalação de áreas provisórias para uso de seus empregados e
prepostos em local adequado a critério da FISCALIZAÇÃO.

C – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas pelo CONTRATO, fixados nos
cronogramas anexos ao contrato.

D – Designar representante do quadro de pessoal da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL, para
acompanhamento e fiscalização das obras e/ou serviços.

E – Atender solicitações efetuadas pela CONTRATADA através do Diário de Obra para liberação das
várias frentes de trabalho, conforme cronograma físico-financeiro.

1.3 COMPETE À FISCALIZAÇÃO

A – Constatadas quaisquer irregularidades nos serviços ou materiais postos na obra, é assegurado à
FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão das obras e/ou serviços e a re rada dos materiais
impugnados, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTATADA, e sem que esta tenha
direito a qualquer indenização nos casos das ordens não serem atendidas dentro do prazo
estabelecido no termo de no ficação e/ou Diário de Obra correndo por conta exclusiva da
CONTRATADA as despesas decorrentes.
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B – Compete à Fiscalização, a seu critério, solicitar à CONTRATADA a re rada da obra, imediatamente
após anotação em Diário de Obra, de qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado à
mesma, que venha demonstrar conduta imprópria ou incapacidade técnica.

C – Quando as circunstâncias ou situações específicas ocorrerem, será facultada a subs tuição de
materiais especificados por outros equivalentes, mediante prévia e expressa autorização da
FISCALIZAÇÃO para cada caso em particular, com anuência do autor do projeto.

D – Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não
obedeça às condições do projeto, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA as despesas
decorrentes das referidas obras e/ou serviços.

1.4 COMPETE À CONTRATADA

A – Ter um Engenheiro ou Arquiteto oficialmente na condição de Responsável Técnico pela obra. Este
profissional acompanhará a obra permanentemente, pelo tempo em que perdurarem as a vidades e
será a pessoa da CONTRATADA com quem a Fiscalização se relacionará para os efeitos da construção.
O Responsável Técnico deverá ser apresentado pessoalmente e por escrito à Fiscalização. Do ponto
de vista técnico a Administração não relacionará com qualquer pessoa que seja Engenheiro ou
Arquiteto, mesmo que seja o proprietário da Empresa.

B – Manter, permanentemente, na obra pelo menos um mestre de obras e outros profissionais em
quan dade suficiente para cumprir os prazos parciais e totais fixados nos cronogramas anexos ao
contrato, além dos equipamentos necessários.

C – Observar as prá cas de boa execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com
fidelidade e empregando somente materiais com a qualidade especificada.

D – Providenciar para que os materiais estejam a tempo na obra para fazer cumprir os prazos parciais
e totais fixados nos cronogramas anexos ao contrato.

E – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratados, assumindo total e única
responsabilidade pelo cumprimento dos prazos de execução dos serviços.

F – Garan r o apoio necessário à administração dos serviços, principalmente para que sejam
recolhidos, dentro do prazo, os impostos e taxas de contribuições previdenciárias.

G – Efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que venham a incidir durante a
execução, até a conclusão dos serviços sob sua responsabilidade. Cumprir a legislação trabalhista
vigente, responsabilizando-se pelo pagamento de quaisquer contribuições das subcontratadas.

H – Efetuar periodicamente ou quando solicitada pela Fiscalização, atualização de cronogramas e
previsão de desembolso de modo a manter o Proprietário perfeitamente informado sobre o andamento
dos serviços. Toda fatura será respaldada no cronograma sico-financeiro vigente por ocasião do
faturamento.

I – Instalar canteiro de obra compa vel com o porte da obra a ser executada, bem como efetuar
pontualmente o pagamento de todos os encargos decorrentes da instalação e manutenção desse
canteiro.

J – Fornecer, sem ônus para o CONTRATANTE, orçamentos referentes a serviços extracontratuais.

K – Efetuar me culosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados,
facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se a facilitar o acesso da
Fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais ou
serviços. Por último acatar as decisões da CONTRATANTE.

L – Requerer e obter:

Junto ao INSS, o Cer ficado de Matrícula Especial rela vo aos serviços contratados de forma a
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possibilitar o licenciamento da execução nos termos do artigo 184, item I, Alínea “A” do RGPS.

Junto ao CREA deverá ser providenciada a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

M – Comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer erro, desvio ou omissão referente ao es pulado nos
desenhos ou especificações, ou em qualquer documento que faça parte integrante do CONTRATO.

N – Re rar do canteiro de obras todo o pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias e
entulhos dentro do prazo es pulado no contrato. No caso do não cumprimento desse prazo, os
serviços poderão ser providenciados pelo CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA o pagamento das
respectivas despesas sem prejuízo das penalidades estabelecidas.

O – Acatar as instruções e observações que emanarem do PROPRIETÁRIO ou da FISCALIZAÇÃO,
refazendo qualquer trabalho não aceito por justa causa.

P – Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas federais, estaduais e municipais
aplicáveis, responsabilizando-se integralmente pelas consequências de suas próprias transgressões e
de seus prepostos, inclusive de seus subcontratados e respectivos prepostos.

Q – Todos os encargos derivados das Leis Sociais e Trabalhistas em vigor correrão por conta da
CONTRATADA, que providenciará o seu fiel recolhimento. A apresentação dos comprovantes dos
recolhimentos será indispensável ao pagamento das parcelas mensais bem como à devolução das
retenções.

R – Providenciar os seguros por lei, inclusive contra acidentes de trabalho, de responsabilidade civil
contra danos causados a terceiros, correndo por sua conta e risco a responsabilidade por quaisquer
danos ou acidentes ocorridos na obra.

S – A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente as obras sem obter prévio
consen mento por escrito do CONTRATANTE. Na hipótese de ser autorizada a realizar a
subcontratação, a CONTRATADA diligenciará junto à subcontratada no sen do de serem
rigorosamente cumpridas às obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução
dos serviços subcontratados, ficando solidariamente assumidos pela CONTRATADA.

T – A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, subempreitar a totalidade dos serviços
contratados.

U – Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das
medidas cabíveis.

V – A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que
contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando todas as leis, regulamentos e
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de
pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos.

W – O fornecimento de água e energia elétrica para a execução da obra correrá por conta da
contratada durante o prazo contratual.

X – A obrigatoriedade ao cumprimento de quaisquer formalidades, quando derivadas dos serviços
prestados, inclusive pagamentos às suas custas, das multas impostas pelas autoridades, mesmo
daquelas que por força dos dispositivos legais, sejam impostas ao PROPRIETÁRIO.

1.5 DISPOSIÇÕES GERAIS

A – Os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade e obedecer
às especificações dos projetos, às normas da ABNT no que couber e, na falta destas ter suas
características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos.

B – Nos casos em que a caracterização de determinado material, por marca, denominação ou
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fabricação for acompanhada da expressão “ou equivalente”, será permi da a alterna va
rigorosamente equivalente, a juízo da FISCALIZAÇÃO, entendendo-se por equivalente, marca ou
material de mesmo nível técnico, funcionalidade, durabilidade, aspecto e acabamento.

C – Não será tolerado manter no canteiro de serviços quaisquer materiais estranhos às obras.

D – Para efeito de recebimento da primeira fatura, a CONTRATADA deverá apresentar o Alvará de
Construção ou licença da obra, expedido pelo órgão pertinente.

E – O controle de qualidade e outros exigidos pela Fiscalização não eximem a CONTRATADA de sua
inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e/ou serviços por ela executados.

F – Quando as circunstâncias ou condições do local assim o exigirem, será facultada a subs tuição de
materiais especificados por outros equivalentes, mediante prévia e expressa autorização da
FISCALIZAÇÃO para cada caso em particular, com anuência do autor do projeto.

G – A CONTRATADA deverá estar sempre atenta quanto à existência de redes de instalações
(elétricas, hidráulicas, telefônicas, etc.) no local da obra. Uma possível danificação de rede existente
será responsabilidade da CONTRATADA.

1.6 SEGURANÇA DO TRABALHO E VIGILÂNCIA

A – Precauções: Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, o
responsável pela execução dos serviços. Nesta ocasião serão fixadas as precauções específicas
ligadas à natureza dos trabalhos a realizar.

B – Inspeção de Segurança: Serão realizadas inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim de
verificar o cumprimento das determinações legais, o estado de conservação dos disposi vos
protetores do pessoal e das máquinas, bem como para fiscalizar a observância dos regulamentos e
normas de caráter geral. À CONTRATADA compete acatar as recomendações decorrentes das
inspeções e sanar as irregularidades apontadas.

C – Seguros e Acidentes: Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade de
quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e/ou serviços contratados, uso indevido de
patentes registradas e ainda resultantes de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição e
danificação da obra em construção, até defini va aceitação dela pela CONTRATANTE bem como as
indenizações que possam ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos contratos, ainda que ocorridos
em via pública. Caberá à CONTRATADA fazer comunicação da maneira mais detalhada possível, por
escrito, de todo tipo de acidente, inclusive princípio de incêndio.

D – Equipamentos de Proteção Individual (EPI): A CONTRATADA fornecerá aos seus empregados, todos
os equipamentos de proteção individual compa veis com os serviços a serem executados e em
atendimento às normas específicas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho.

E – Higiene: É de responsabilidade da CONTRATADA manter em estado de higiene todas as
instalações do canteiro de obra, devendo permanecer limpas, isentas de lixo, detritos em geral, e de
forma satisfatória ao uso.

F – Primeiros Socorros: Caberá à CONTRATADA manter no canteiro de obras todos os medicamentos
básicos para o atendimento de primeiros socorros.

G – Exigência de proteção contra incêndio: a CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras os
equipamentos de proteção contra incêndios, na forma da legislação.

H – Vigilância: Caberá a CONTRATADA manter no canteiro de obras vigias que controlem a entrada e
saída de todos os materiais, máquinas e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as
dependências da obra.

I – Disposições Finais: Caberá a CONTRATADA obedecer às normas legais que se relacionam com os
trabalhos que executa e respeitar as disposições legais trabalhistas (Portaria nº 3.214 de 08/06/1978)
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da Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho.

1.7 COMUNICAÇÃO NA OBRA

Além das comunicações descritas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, haverá a comunicação
entre os seus representantes na obra. Estes representantes são definidos a seguir, com a indicação de
suas atribuições e meios de comunicação.

A – Diário de obra: a CONTRATADA manterá no canteiro de obra um Diário de Obra com páginas
numeradas em três vias, sendo duas destacáveis. Este Diário de Obra servirá para registro de fatos
que tenham implicação contratual e para comunicações pertinentes a obra.

1.8 MULTAS POR PENALIDADES

As multas por infração de cláusulas contratuais serão estabelecidas no CONTRATO, quer quanto ao
montante, quer quanto ao modo de cobrança.

Igualmente do CONTRATO constarão os casos de rescisão do mesmo e outras obrigações a assumir
neste particular.

2. INÍCIO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respec vo CONTRATO, isto é, a par r
do 5º dia da data de expedição da Ordem de Serviço emi da pelo proprietário. A execução dos
serviços obedecerá ao cronograma aprovado pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá, através de
entendimentos com a FISCALIZAÇÃO, montar um sistema de fluxos de material, equipamentos e
pessoal.

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES CANTEIRO DE OBRAS

1. Caberá a CONTRATADA, ainda como Proponente à época da licitação, promover minucioso
estudo dos projetos fornecidos e do local de sua execução, com especial atenção às possíveis
interferências existentes ou a executar, incluindo nos seus preços unitários, os custos rela vos
a proteções e/ou escoramentos daqueles elementos, bem como, as dificuldades que eles
possam oferecer à instalação de equipamentos necessários à execução das obras.

2. A CONTRATADA deverá apresentar antes das execuções, as notas fiscais de compras de
materiais para que a FISCALIZAÇÃO possa conferir as especificações, de acordo com o projeto
arquitetônico e a planilha orçamentária.

3. A CONTRATADA deverá solicitar a presença da FISCALIZAÇÃO antes das concretagens, ou
qualquer po de pavimentação, para que sejam conferidas e fotografadas todas as fases desse
tipo de execução, como a conferencia de armações, malhas, tratamentos de solo.

4. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para a garan a do rápido e do
fácil acesso aos locais dos serviços, estocagem e/ou preparo de materiais, instalados em local
seguro, fora do alcance de desvio de águas de chuva, permi ndo a execução segura dos
serviços.

5. A CONTRATADA deverá afixar em local visível a placa da obra, confeccionado em chapa
galvanizada, que deverá atender as exigências do CREA e da CONTRATANTE, bem como manter
no local da obra e com fácil acesso, cópias do licenciamento da obra, projetos arquitetônico,
estrutural, de instalações e outros, cer ficado de Matrícula e Alteração (CMA) do INSS, ART do
CREA/DF ou RRT do CAU/DF e cronograma físico-financeiro.

6. Caberá à CONTRATADA a remoção e/ou remanejamento de toda e qualquer rede ou canalização
que porventura exista no local da obra, assegurando seu permanente, con nuo e perfeito
funcionamento.

7. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos porventura causados à rede

Especificação Técnica 2 (125616464)         SEI 00145-00001062/2023-15 / pg. 5



de instalações existentes, devendo os mesmos serem corrigidos e recuperados às suas
expensas.

8. As linhas de abastecimento de água, energia elétrica, bem como as canalizações de esgoto e
águas pluviais que atendem ao local deverão ser protegidas, respeitando-se as normas e
determinações das empresas concessionárias e repartições públicas competentes.

     9. A CONTRATADA será responsável pela locação dos elementos da obra no local, rigorosamente
de acordo com as cotas e alinhamentos estabelecidos no projeto e neste Caderno.

10. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para a CONTRATADA na obrigação de
proceder por conta própria, as modificações, demolições e reposições que se tornarem
necessárias a juízo da FISCALIZAÇÃO.

11. A CONTRATADA deverá precaver-se contra vândalos, já que, costumeiramente, danificam as
obras enquanto ainda em fase de execução, antes da entrega. Qualquer dano enquanto a obra
não for entregue é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

12. A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras totalmente isolado, de acordo com as
normas do Código de Edificações do Distrito Federal.

13. A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços, boas condições de tráfego e
segurança sa sfatória com sinalização adequada interna e externa, de fácil interpretação pelos
usuários.

14. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA providenciará o isolamento da área com telas
e sinalização apropriada ao desvio de fluxo de pedestres e automóveis, bem como à proteção
dos operários, e dos acabamentos de piso e pinturas.

2.3 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS

1. A CONTRATADA deverá providenciar as ligações provisórias de água, energia elétrica junto às
concessionárias – CAESB e CEB, cujo ônus é de sua inteira responsabilidade. Ao final da obra a
CONTRATADA deverá providenciar o desligamento das ligações.

2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas rela vas às ligações e ao consumo de
água, esgoto e elétrica. Porém, ao término da obra todas as ligações deverão ser removidas.

3. INFRAESTRUTURA

3.5 ALAMBRADO E TELAS

Conforme especificações do projeto arquitetônico os serviços de serralheria serão executados
de acordo com as boas normas indicadas e serão confeccionadas em perfis metálicos tubulares.

O alambrado deverá ser fixado no solo, através de chumbadores confeccionados com o próprio
tubo (tubo industrial 2” chapa 13) e lastro de concreto, com traço 1:3:3, conforme especificado
em projeto de arquitetura.

Os furos deverão ser cavados manualmente, com trado manual, com espessura mínima de 20cm
de diâmetro, devendo alcançar profundidade adequada para fixação da base do alambrado a ser
soldado no quadro, mínima de 0,80m do nível do solo.

Deverá ser observado a norma técnica para sua perfeita execução e preservado a boa técnica e
parâmetros de execução.

O alambrado será em tela de aço galvanizado soldada de 2” fio 12, com malha retangular, na
cor verde, amarrado com arame galvanizado fio 14.
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Todos os materiais u lizados nas confecções das serralherias deverão ser novos e sem defeito
de fabricação.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadrejados com ângulo bem
esmerilhados e lixados de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências.

O portão metálico deverá ser protegido com tinta antioxidante (zarcão).

3.6 COBERTURA

1. TELHA TRAPEZOIDAL EM ALUMINIO, ALTURA DE *38* MM E ESPESSURA DE 0,7 MM (LARGURA
TOTAL DE 1056 MM E COMPRIMENTO DE 5000 MM)

Aplicação: Na cobertura;

Montagem: A montagem do sistema deverá ser executada por mão-de-obra especializada,
seguindo as orientações e detalhes do fabricante

Material: Os materiais de montagem, tais como fixadores, parafusos especiais, rufos e
fechamentos deverão seguir os modelos do fornecedor escolhido, sendo vedadas quaisquer
adaptações.

2. CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM CONEXÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA
MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_P

Aplicação: Na cobertura

Montagem: A montagem do sistema deverá ser executada por mão-de-obra especializada,
seguindo as orientações e detalhes do fabricante

3.7 FACHADA

1. TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO.

Aplicação: Na lateral da cobertura da garagem, conforme indicado nas fachadas.

O projeto e execução deverão ser realizados pela Contratada para os serviços, seguindo as
especificações de materiais.

3.8 ESTRUTURA METÁLICA PARA FACHADA

1. VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES
SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

Aplicação: Na lateral da cobertura da garagem, conforme indicado nas fachadas.

O projeto e execução deverão ser realizados pela Contratada para os serviços, seguindo as
especificações de materiais.

A montagem do sistema deverá ser executada por mão-de-obra especializada, seguindo as
orientações e detalhes do fabricante.

Referências norma vas:  NBR 8261 – Tubos de aço carbono de seção circular, quadrada,
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retangular para fins estruturais.

 

4 REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS

4.1 PINTURAS E IMPERMEABILIZAÇÕES

1. O piso da quadra deverá ser cuidadosamente limpo, escovado e raspado, de modo a remover
sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas.

2. A aplicação da pintura do piso deverá seguir a seguinte ordem: tratamento ao substrato, primer
epóxi e acabamento com verniz.

3. Cada demão de nta somente será aplicada quando a precedente es ver perfeitamente seca,
devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas;

4. Deve-se utilizar os selantes nos locais necessários para vedação.

3. Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de nta em super cies
não des nadas à pintura, devendo ser efetuado perfeito recorte nos encontros entre as dis ntas
superfícies e planos.

4.  Fornecimento e execução de pintura com epóxi de marca de 1ª qualidade, aplicadas duas
demãos, além da demarcação da quadra de esportes. Nos alambrados a na cor verde, esmalte
sinté co de marca de 1ª qualidade em todas as super cies metálicas sendo que todas as
super cies metálicas deverão estar, previamente, reves das com zarcão e todas as peças e
elementos a receberem a pintura lixados e limpos.

5. Todas as super cies de ferro ou aço, internas ou externas, serão removidas as rebarbas e
escórias de solda, com escova, palha de aço, lixa ou outros meios. Deverão também ser
removidas graxas e óleos com ácido clorídrico diluído e removedores específicos. Depois de
limpas e secas as super cies tratadas serão aplicadas duas ou mais demãos de nta de
acabamento nas cores definidas pelo projeto e pela FISCALIZAÇÃO e observando sempre as
recomendações do fabricante.

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

6.1 LIMPEZA DA OBRA

1. Deverão ser removidas da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças
remanescentes e sobras u lizáveis de materiais, ferramentas e acessórios, além de todo o
entulho, deixando a obra completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem
como cuidadosamente varridos os seus acessos.

2. A limpeza da obra deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou componentes
do conjunto.

3. Deverá ser dedicado par cular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de
argamassa endurecida das superfícies.

4. Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os
arremates que julgar necessários e os que a fiscalização determinar.

5. Será feita remoção total de entulhos, e recons tuição dos locais danificados e onde foram
instalados equipamentos e/ou barracos, necessários a execução da obra.

6. A CONTRATADA deverá manter a obra dentro da melhor técnica execu va, procedendo a uma
permanente limpeza de todas as instalações do canteiro e fazendo constantes remoções de
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entulhos e detritos que forem surgindo em todas as dependências (interna e externa) do Posto
ocupadas e/ou atingidas durante a execução dos serviços de reforma.

7. Reconstituição das áreas, desmonte e limpeza do canteiro de obras como construído – as built.

8. Todas as modificações que por ventura ocorrerem na rede existente e/ou nos projetos
complementares e execu vos deverão ser registrado e posteriormente apresentado no as
built, dos respectivos projetos, pela CONTRATADA.

6.2 ENTREGA DA OBRA

1. Ao término da obra e serviços serão desmontados e demolidos todos os elementos provisórios
e, se necessário, a recuperação do local onde o mesmo foi instalado.

2. Todos os materiais e equipamentos deverão ser removidos ao término da obra, bem como;
peças remanescentes e sobras, sucata, ferramentas e acessórios, garan ndo a limpeza geral da
área.

6.3 RECEBIMENTO PROVISÓRIO

1. A CONTRATADA, antes da comunicação do término da obra, deverá efetuar uma vistoria final
acompanhada da Fiscalização desta Administração Regional.

2. Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das perfeitas condições de
funcionamento e segurança de todas as instalações. Serão verificadas, ainda, todas as partes
que cons tuem o acabamento final das obras, observando-se todos os aspectos rela vos ao
projeto arquitetônico e detalhes executivos elaborados.

3.  Quando as obras contratadas ficarem inteiramente concluídas e de perfeito acordo com o
contrato, a CONTRATADA solicitará por escrito à Fiscalização o recebimento das mesmas.

4. O atendimento da solicitação feita no item anterior será através da Fiscalização da RA- REC, que
deverá lavrar um termo de Recebimento Provisório. Nos termos da legislação não haverá
quitação da última fatura enquanto houver exigências no termo de recebimento provisório.

5. Para recebimento da obra a firma deverá apresentar ainda:

Prova de regularidade rela va à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais (Parágrafo 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93), compreendendo:

Cer dão Nega va de Débito - CND - emi da pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS, conforme Lei Nº 8.212 de 1991;

Cer ficado de Regularidade do FGTS, emi do pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conforme
Art. 27 da Lei Nº 8.036 de 11 de março de 1990.

6.4 RECEBIMENTO DEFINITIVO

1. O termo de Recebimento Defini vo deverá ser solicitado pela contratante e será lavrado em até
90 (noventa) dias após o Recebimento Provisório, referido no item anterior, e se verem sido
atendidas todas as pendências apontadas pela Fiscalização.

2. A CONTRATANTE somente receberá as obras:

3. Após a conclusão total dos serviços e a emissão dos cer ficados de vistoria dos serviços
públicos, passados pelos órgãos e concessionárias conforme o caso.

4. A vistoria final por representantes de ambas as partes contratantes, com laudo sem
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reclamações e também com toda a documentação da obra em ordem.

NAYARA RAYANE BARBOSA SANTOS

Coordenadora de licenciamento, obras e manutenção- RA REC

Mat. 1.692.622-5

Documento assinado eletronicamente por NAYARA RAYANE BARBOSA SANTOS -
Matr.1690622-5, Coordenador(a) de Licenciamento, Obras e Manutenção, em 27/10/2023, às
09:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 125616464 código CRC= A893E12E.
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